
LEI MUNICIPAL Nº 2747 
 

Autoriza doação de materiais e execução de 
serviços a título de incentivos e dá outras 
providências. 

 
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar materiais e executar serviços, a título de 
incentivos, à empresa VEÍCULOS E AUTO PEÇAS ANTÔNIO PRADO LTDA,empregados na 
construção da filial localizada no Km 264 da Br. 386. 

 
Art. 2º - Os materiais e os serviços autorizados pelo artigo anterior são os seguintes: 
210 m³ de pedra britada, no valor total de.....Cr$ 10.500,00 
50 tubos cimentos, valor total de................... Cr$  4.500,00 
60,5 horas de trabalho c/patrola, carregador e trator D-7 e transporte de saibro.Cr$7.460,00 
Total geral....................................Cr$ 22.467,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 11 DE NOVEMBRO DE 1975. 
 

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ MOISÉS MARCONDES 
Secretário 
 


